
 

 
 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VPA/UFF Nº 3, DE 19 DE MARÇO DE 2024 
 

Designação de membros para compor o 
colegiado do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em 
Administração, a partir do 1º semestre 
de 2024. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais,  

 

RESOLVE: 

 

I – Designar os membros abaixo relacionados, para compor o colegiado do 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Administração, a partir do 

primeiro semestre de dois mil e vinte e quatro. 

 

                COORDENAÇÃO (TITULARES): 
                     Márcio Moutinho Abdalla – Siape 1770610 (Coordenador)  

                        André Ferreira – Siape 1550682 (Vice-Coordenador) 
                        
                     LINHA DE ATUAÇÃO CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA 1 

      Raphael Jonathas da Costa Lima - Siape 1768778 (Titular)                        
Júlio Cesar de Andrade Abreu – Siape 1769566 (Suplente) 

 
  LINHA DE ATUAÇÃO CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA 2 

     Ualison Rébula de Oliveira – Siape 1880465 (Titular) 
     Pítias Teodoro Lacerda – Siape 1578420 (Suplente) 

                      
                         LINHA DE ATUAÇÃO CIENTÍFICO-TECNOLÓGICA 3 

     Marcelo Gonçalves do Amaral – Siape 1527299 (Titular) 
     Robson Moreira Cunha – Siape 1309147 (Suplente) 
 
     DISCENTES  
     Marcela Sayumi de Souza Ito – Matrícula 

M093.222.031(Titular) 
                Letícia Medeiros de Souza Garuti – Matrícula M093.222.035 (Suplente) 
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Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

       

 

MÁRCIO MOUTINHO ABDALLA 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Administração 

 da Universidade Federal Fluminense 
# # # # # #  
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